
Alo do 7" (Sétimo) Reuniôo Ordinório do Cômoro Municipol de Sõo Golordo
reolizodo no dio 15 (qulnze) de Moio de 2013 (dols mil e lrêze) às 17:00 (dezesele)

horos, no sede do Cômoro, situodo no Proço SÕo Sebostiõo, no. 45, nesto cidode,
onde se reunirom sob o Presidêncio do senhor Vice-Presidente Voldivino Honorolo
de Oliveiro, os senhores vereodores: Adriono leonel de Androde, Célio Morlins
dos Reis, Genésio Mortins Nelo, Gllberto de Oliveko Côndldo, Morcllon loci
Rodrigues, Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz, Mouri lgnócio de Morois
Silvo, Odoir Mussi, Onofre Roberlo de Oliveiro e Ricordo Nunes. Hovendo quórum

legol, em nome de Deus, o senhor Presidente declorou oberio o Séiimo Reuniõo

Ordinório do ono de 2013. lniciolmente, o senhor vereodor Célio Moriins dos Reis

pleiteou o dispenso de leituro em plenório do Ato do óo Reuniôo Ordinório e Ato
do 9'. l0o e I lo Reuniões Extroordinórios ocorridos em 29 de obril de 2013. Nos

moldes do ort. 242, § I o do Regimento lnlerno do CÔmoro votorom pelo dispenso

de leituro dos referidos Atos os vereodoÍes presentes noquele momento,
totolizondo l0 (dez) voios fovoróveis o dispenso do leituro dos mesmos. As Atos

forom declorodos oprovodos sem ressolvos. Em seguido possou-se o leituro dos

correspondêncios pelo senhor l" (Primeiro) SecretÓrjo Genésio Mortins Neto, o
sober: MinistéÍio do Educoçôo Íundo Noclonol de Desenvolvimenlo do
EducoÇõo otrovés do Comunicodo no CM 3249012013 no volor de R$ 37.277,66

(trinto e sete mil duzentos e setento e sete reois e sessento e seis centovos);

Comunicodo do senhor Depulodo Esloduol Dr Hely Torquínio informondo que o
município receberó froçôo extroordinório do coto-porte de roteio do ICMS e do
FUNDEB no volor de R$ 22ó.088,00 (duzentos e vinte e seis mil e oitento e oiio
reois); informondo oindo que o CEMIG reolizoró investimentos no volor de R$

3.346.493,79 (irês milhões trezenios e quorento e seis mil quolrocentos e novento

e três reois e setenÍo e nove centovos) no Subestoçõo Rio Poronoíbo; Ofício n"

26/2013 do Prefeiluro Municipol informondo que jó se encontro oberto os

inscrições poro o Progromo Nocionol de Hobitoçõo Rurol no município de Sôo

Gotordo MG; No sequêncio, possou-se o opresentoçõo e leituro do PROJETO DE

LEI N" 22/2013 que "Altero o emento do Lei Municipol n' 1956/2013, dondo novo

redoçÕo oo copul do ortigo lo e porógrofo Único do ortigo 5'do referido lei, que

institui o Plono de lncentivo oo PorcelomenÍo e Desconto (PIPD), referenie oo
lmposto Prediol e Teniioriol Urbono (IPTU), no ômbilo do odministroçõo iributório

do município de Sõo Gotordo e dÓ outros providêncios"; do OFíclo N'063/2013

QUE ENCAMINHA DOCUMENTOS REFERENTES AO PROJETO DE IEI N. I7l20.I3 qUE

"A/tero os Leis Municrpoís n'1.527/2001, 1.650/2005, 1.671/2005, 1.771/2008,

t.878l2Otl, 1908/201l, que dispõem sobre o crioÇôo e legolizoçõo do Conselho

Tutetor e dos Direilos do Críonço e do Ado/esce nte e dó ouÍros providencios. "; do

REGIMENTO INTERNO DO CONSETHO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT - CMAS

que seró encominhodo poro o Comissõo de Legisloçôo, Justiço e RedoçÕo.

Posteriormente, procedeu-se o opresenÍoçôo, leiluro e oprecioçÕo plenório dos

Pedidos de Providêncios, nos moldes de votoçÔo simbólico conforme o o,1|.242'§

do Regimenlo lnterno do CÔmor ido de Providêncio n" "112/2013 de
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outorio do senhor vereodor RICARDO NUNES solicilondo que o órgõo competenie
do Executivo Municipol , unido oos Poderes Judiciório e Legislotivo, providencie
um esiudo o respeito do necessidode e meios legois de se crior um Progromo
Permonente de ComboÍe e Prevençôo os drogos; ompliondo, coso sejo possíve|

os horizonÍes e compo de oçõo do otuol PROERD do PMMG. Que o mesmo
progromo trobolhe em porcerío com órgôos públicos, empresórios e demois
segmenlos do sociedode, visondo conscientizor o populoçdo sobre esse grove
problemo e, no medido do possível dor opoio ôs fomíios que enfrenlom esso

dromótíco siluoçôo. Vole ressoltor que, direto ou indiretomenle, os

conseqüêncios recoem sobre todos nós. Além do mois, que sejom criodos meios

poro copocitor oqueles que desejem cooperor otivomente como voluntórios

nesse projeto tõo necessório e Útil. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo l0
(dez) votos. Pedldo de Provldêncio n" 113/2013, de outorio do senhor vereodor
RICARDO NUNES solicitondo que o órgõo competente do Executivo Municipol
ovolie os condições de Írobolho dos coloborodores lolodos no Vigilôncio

Sonitório e outros setores onde possom estor sujeitos o contoio com produlos

químicos e/ou situoções que, no exercício de suos funções, coloquem em risco o

suo soúde e seguronço pessool. Nos cosos onde for constotodo esse foto, que

sejo providenciodo o fornecimento de EPI'S (Equípomento de Proteçõo

tndividuol) e pogomenÍo do odiciono/ de insolubridode oos mesrnos

co/oborodores , conf orme /egisioçôo em vígor. Obteve oprovoçôo plenório

totolizondo lO (dez) votos. Pedido de Providêncio n" 11412013, de ouiorio do
senhor vereodor RICARDO NUNES solicitondo que o órgõo competenie do
Executivo Municipol providencie proieto lécnico e estruturol de coberturo poro o
quodro de esportes do Boino Sôo Vicenie, bem como proieto pora cercor o óreo
(inctuíndo o solõo do Assocíoçôo de morodores), pois, hó indícios de que o locol

esiejo sendo utitizodo poro fins ilícitos. devido oo foto de ficor isolodo, mol

iluminodo e ter livre ocesso. Juntomenie com o projeto, pede-se que sejo feilo

um pedido oficiol por porte do executivo. solicitondo recursos poro esse fim, junto

ó Secretorio Estoduol de Esportes. Obieve oprovoçõo plenório totolizondo l0
(dez) votos. Pedldo de Provldêncio n'115/2013, de outorio do senhor vereodor

RICARDO NUNES solicitondo que o órgõo competente do Execulivo municipol em

porcerio corn os Governos Esfoduo/ e Federol, providencie no município o
implonloçõo de ProieÍos Sociois. Cuilurois e EsporÍivos gue possorn proporcíonor

oos nossos cidodôos de Íodos os ,dodes, momenlos de lozer, sociolÍzoçõo e

otividodes esporÍivos. Nossos jovens e idosos, de modo porticulor, devem receber
otençôo especiol por porle dos Poderes PÚblicos. Momentos de lozer, eventos

culturois e esporiivos contribuem poro o bem-esior dos pessoos e melhorom o
quolidode de vido. No medído do possíve/, que seiom deslinodos recursos

finonceiros e opoio poro os grupos de copoeíro, limes de f utebol, grupos

folclórícos e ouÍros mois. Obieve oprovoçôo plenório totolizondo '10 (dez) voios.

Pedido de Providêncio n" l'16/2013, de ouiorio do senhor vereodor RICARDO

que o orgoo compelente do Executivo munici pol providencie
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projeto técnico e so/icifoçõo de recursos poro duplicoçõo e povímenloçõo de
porte do Av. dos Groviolos no Boiro Lírios do Compo. A citodo ovenido, em porte
de seu trecho que dó ocesso oo Boino Boo Esperonço e CESG, possui openos
umo pisto osfolÍodo; enquonto o outro porte estó tomodo pelo moto. Vole
ressoltor que no locol o irônsito é intenso e o solicitodo duplicoçÕo iró coniribuir
poro melhoror o fluxo de veículos. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo l0
(dez) votos. Pedldo de Provldêncio n" 117 /2013, de ouforio do senhor vereodor
RICARDO NUNES solicitondo que o órgõo competente do Executivo municipol
providencie umo convocoçôo dos demois poderes e segmenÍos do sociedode
poro que, em porcerio, sejo víobilízodo um Plono de AÇõo que so/ucione o grove
problemo de cões so/Íos nos ruos do cidode. Esses onimois, olém do sujeiro que
provocom espolhondo lixo e dejetos nos vios públicos, podem tronsmitir vórios

doenços oos morodores. O que se torno umo grove omeoÇo à seguronço e
bem-esÍor do populoçõo. Obteve oprovoçôo plenório totolizondo l0 (dez) votos.

Pedido de Providêncio n" ll8/2013, de outorio do senhor vereodor RICARDO

NUNES solicitondo que o órgôo competente do Executivo municipol em porcerio

com o Secretorio Estoduol de Esportes, COPASA e Minisiério dos Esportes.

providencie ímplontoçõo no município de um Progromo de lncenÍivo e Apoio
oos EsporÍes NóuÍicos. O reseruotório de óguo locolizodo em nosso cídode é
propícío poro o prólico de esportes olímpícos como conoogem e ouiros mois.

lJm projelo como esse doró oos nossos odolescenÍes e iovens vo/ioso

oportunidode de protícor esportes co/efivos e tombém momenÍos de lozer e
desconlroÇôo. Obteve oprovoçÕo plenório totolizondo l0 (dez) votos. Pedido de
Provldênclo n" 11? /2013, de outorio do senhor vereodor RICARDO NUNES

solicilondo que o órgôo competente do Executivo municipol providencie meios

poro escoor os óguos que se ocumulom no entroncomento do Av. Rio Bronco

com Ruo Sebostiõo Leopoldino de Souso, no Boirro Sõo Vicente' Neste locol, em

dios de chuvo hó gronde ologomenio no óreo. Este foto, olém de tornor
proticomente impossível o trônsito de pedesires, oferece riscos oos veículos de
pequeno porte. Obteve oprovoçõo plenÓrio totolizondo l0 (dez) votos. Pedido

de Provldêncio n" 120/2013, de outorio do senhor vereodor RICARDO NUNES

solicitondo que o órgõo competente do Executivo municipol providencie em

coróter urgente, urgeniíssimo reporos no oterro exisiente sobre o pequeno curso

d'oguo oo finol do Av. Rio Bronco e início do estrodo que dó ocesso à estoçõo

de trotomento do COPASA, Copõo do Coçodor e Copõo dos Lopes. Neste locol

ocorreu estreitomenÍo do pisto, olém de grondes burocos e tombém erosôo sob

o oteno. Ali só é possível possor um veículo por vez e mesmo ossim com grondes

riscos poro os usuórios que lronsitom pelo locol. Além disso, hó relotos de que à
noite o locol tem sido utilizodo poro emboscodos e ieniotivos de ossolto. Obteve
oprovoçõo plenório iotolizondo l0 (dez) votos. Pedldo de Providêncio n"

12'l /201g, de outorio do senhor vereodor GENÉSlo MARTINS NEÍO soliciiondo que

o órgÕo compeiente do Execulivo municipol providencie o copino dos colçodos
dos Ruos José Borg de Resende; Moocir Fronco, Avenido
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Rio Bronco, bem como lodos os ruos do Boino Alto Belo Visto. Obteve oprovoçõo
plenório tololizondo I 0 (dez) votos. Pedido de Providêncio n" 122/2013, de
outorio do senhor vereodor cÉLlo MARTINS Dos REls solicitondo que o órgôo
competente do Execulivo municipol providencie operoçõo topo buroco nos

Ruos Gonimedes do Silvo, Joõo Funchol, Miguel José Ribeiro, e Teófilo Amôncio.
Todos no Bqirro Boo Esperonço. Obleve oprovoçÕo plenório totolizondo l0 (dez)

votos. Pedldo de Providêncio n" 123/2013, de outorio do senhor vereodor CÉLIO

MARTINS DOS REIS solicitondo que o órgôo competente do Executivo municipol
providencie o reformo do quodro do Boino Boo EsperonÇo. Obteve oprovoçõo
plenório totqlizondo l0 (dez) votos. Pedido de Providênclo no 124/2013, de
outorio do senhor vereodor cÉUo MARTINS DoS REIS solicitondo que o órgôo
competente do Execulivo municipol providencie o conserio do Trovesso no finol

do Avenido Rio Bronco, que dó ocesso à zono rurol, sentido Copõo. Obteve
oprovoçôo plenório totolizondo l0 (dez) voios. Pedldo de Providênclo no

125/20'13, de outorio do senhor vereodor GENÉsto MARTINs NEto solicitondo que

o órgôo competenie do Executivo municipol providencie o reiirodo de um posie

de energio elétrico no Avenido Erotides Botisto, oo lodo do nÚmero 142ó. Obteve
oprovoçõo plenório totolizondo l0 (dez) votos. Pedldo de Providênclo no

126/2019, de outorio do senhor vereodor GENÉslo MARTINS NETO solicitondo que

o órgõo competente do Execuiivo municipol providencie o limpezo do Avenido
Nosso Senhoro do Abodio, no Boirro Alio Belo Visto. Obteve oprovoçÔo plenório

totolizondo l0 (dez) votos. Pedldo de Providênclo n" 127 /20'13, de outorio do
senhor vereodor MARIA MADATENA BRASILEIRO TOPES QUEIROZ solicitondo que o
órgõo competente do Executivo Municipol providencie iluminoçôo pÚblico no

Ruo Primovero, no olturo do n.o 44, no Boirro Jordim dos Flores. Obteve

oprovoçôo plenório iololizondo l0 (dez) votos. Pedido de Providênclo no

128/2019, de outorio do senhor Presidente CTAUDIONOR ANICÉS|O DOS SANTOS

solicitondo que o Poder Executivo liquide eventuois débitos do município com o
IPSEMG. Que o órgõo competente do município viobilize projeio poro reolizoçÕo

de convênio com o IPSEMG poro os servidores do municÍpio de SÕo Golordo, no

que se refere o ossistêncio médico. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo l0
(dez) votos. Pedldo de Provldêncio n" 129/2013, de outorio do senhor vereodor

MAURI IGNÁC|O MORAIS SIIVA solicilondo que o órgÔo competenle do
executivo municipol providencie serviço de potrolo poro o recuperoçõo do
eslrodo de ocesso à fozendo "BIBOCA". Em seguido, possou-se o opresentoçÔo

e leiluro do PROJETO DE RESOTUÇÃO N"04/2013 que "Dispõe sobre o prestoçÔo

de Contos do Poder Executivo Municipol exercÍcio 2003.". Após, procedeu-se à

oprecioçõo do porecer dos comissões do cÔmoro pleiteondo diloçõo de prozo

poro emissôo de porecer conclusivo referente oo PROJETO DE LEI n" l5/2013. O

referido porecer obteve oprovoçõo plenório, nos moldes de votoçôo simbólico

conforme o orl.242 do Regimenio lnteÍno do CÔmoro, toiolizondo l0 (dez) votos.

No sequêncio, procedeu-se à oprecioçôo, em 1o (primelro) turno de discussôo e

voloçôo, do PARECER DA coMlss E HSCAUZAÇÃO flNANCEIRA E

"'7
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onçameNrÁntA referenle oo PARECEn pnÉvto oo TRIBUNAI DE coNTAS DE MG
dos Contos do Executivo Municipol exercício 2003. Feito o leituro, o referido
PARECER DA CoMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁNIN Toi

posto em discussõo e votoçõo. O senhor vereodor Onofre Roberto de Oliveiro fez
uso do polovro dizendo o seguinte: "Sr Presidenle... chegomos à conclusôo,
openos poro cloreor, que o Presloçdo de Contos foi oprovodo pelo Trlbunol e nõo
hó molivo que levonle nenhumo dÚvido, tonlo é que o Comissõo emltiu poÍecer
concordondo com o Tribunol. E, conforme comentodo pelo componheiro
Gilberto de Oliveiro Côndldo, seró votodo em 03 (três) turnos, sendo esto o 1"

(primeiro) votoçõo.". O senhor vereodor Gilberto de Oliveiro CÔndido tomou o
polovro nos seguintes termos: "Sr Presidenle... é lõo importonle esso voloçõo de
hoje que o genle sobe que um dos ilens que proíbe o condidoluro de quolquer
pessoo o coÍgo elelivo é umo rejeiçõo de Conlos, lonlo que é exlgido quórum

quoliÍicodo, que é de duos vezes, poro oprovoÍ os Contos. Quero porobenizor o
Comissõo que fez o esludo, porque é um esludo muilo sérlo e pode lmpedir que
quolquer cidodõo, pessoo de se condldolor, oindo mols corgo de preÍeito,

presidenle enlõo, quondo nõo lêm os suos Conlos oprovodos. Porobenizor o

Comissôo pelo trobolho, quê nos dó o condiçôo de volor com mois

lronqüllidode. Muito obrigodo.". O senhor vereodor Odoir Mussi oo emitir seu voto

de oprovoçõo do Porecer em oprecioçÔo fez o seguinte ressolvo: "Quero
porobenlzor o senhoro ex prefeilo Mklon Eloine pelo oprovoçôo de suos Contos.".

O senhor 1' (Primeiro) Secretório Genésio Mortins Neto oo emitir seu voio de

oprovoçÕo do Porecer em oprecioçõo iombém ressolvou: "Eu foço uso dos

polovros do senhor vêreodor Odoir Mussi". A senhoro vereodoro Morio Modoleno

Brosileiro Lopes Queiroz oo emitir seu volo de oprovoçõo do Porecer em

oprecioçõo ressoliou: "Eu lombém porobenizo o senhoro ex prefeito Mkion Eloine

pelo relldõo no seu mondolo e pelo emprego correlo do dinheko públlco.".

Portonto, possodo em votoçõo o PARECER DA COMISSÀO DE FISCALIZAÇÀO

FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA TCfETENIE OO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE

CONTAS DE MG dos Contos do Executivo Municipol exercício 2003 obteve

oprovoçõo plenório l' (primeko) tutno de discussõo e voloçõo. nos moldes de

votoçÕo nominol conforme o ort. 243 do Regimento lnterno do Cômoro.

totolizondo lO (dez) votos. Posteriormente o senhor Presidenie declorou iniciodo o

onólise, discussôo e votoçõo dos seguintes Projetos de Leis onteriormente

opreseniodos. O PROJETO DE LEI No '17 /2013 que "Altero os Leis Municipois no

1.52712001 , 1.650/2005, 1.671/200s, 1.77112008, 1.87812011, 1908/2011, que

dispÕem sobre o crioçõo e legolizoçõo do conselho Tutelor e dos Direitos do

Crionço e do Adolescente e dó outros providencios." e seu respeclivo porecer

forom lidos. Eniretonio, o porecer emitido pelos Comissões Permonentes do

Cômoro oduziu o seguinte fundomenioçõo: "Irolo-se de proposiçôo gue Íem o

objeÍivo olleror o regulomenloção do Município sobre o conselho Tulelar dos

DireiÍos dos crionços e do Ádolescenle. A Lei n" 12.ô96/12 vníficou o eleição poro

os Conselhos fulelores em todo o poís, erido e o mondolo dos conselheiross
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seró pelo prozo móximo de quolro onos, portonto o modilicoçôo do legisloçôo
municipol é necessório, Em reunião rcalizodo na Cãmorc Municipol o Prefeito
Municipol. concordou com o solícítoçôo dos Conselheiros Iulelores, em olleror o
projeto em dois ponlos, o sober.' o remuneroção possorío paro R$1.250,00 (um
mil, duzenlos e cinqüenlo reois) e o funcionomenlo, em dios úfeis, serio no
período de 12:00 às 18:00 horos, funcionondo nos outros períodos e dios nôo Úteis

ern regime de plonlão, conforme se observo no ofício n" 063/2013, que lombém
enviou olteroçôo do Declotoçõo de lmpoclo Orçomeniário, em rozão do
olteroçôo do voloÍ do rcmuneroçõo. Ao onolisor o projeto enÍendemos que o
mêsmo se opresenlo de forma confuso, sem observor o melhor técnlca
legisloÍivo, desfocondo, oindo: A proposiçõo de olÍeroçôo do orl. I 5, inserido no
ort, 2" do proJeto de lei, se opresenlo ilegol, eis que o eleiçôo dos conselheiros se

dó pelo eleiçôo otrovés de voto do popu|oçAo locol e nõo pelo volo dos

membros dos represenlonfes de enlidodes. Propõe no oll,. 4o, o oltetoção de umo
lei, que olterou o lei oilginol, o quê couso gronde conlusdo jurídico. O dtt.3", do
projeto de lei, regulomento o mondoto tompão. poro goronlir o unificação
imposÍo pelo legisloçôo Íederol, conludo eslo regtulomentaçdo pode ser inserido
no Lei n" 152712001 no orl. 23, revogodo onleriormenÍe. Veriflcomos, aindo o
necessidode de revogor o §2". do otl,6o e olleror o redoçdo do ort. 19, poro não
ficor incompolívet com os olÍeroções proposÍos. Tombém sôo necessórios

olgumos olleroções de redoçõo e divisõo do normolizoçõo proposta, poro

odequu o melhor lécnlco legislotivo. PoÍ êsro razão, opresenÍomos projelo de lei
subsfrTuÍivo, pois os oneÍoçôes sdo em lodo o proieto de lei, desÍocondo que

serõo monÍidos os proposiçôes originoís, em seu conleÚdo, com exceçõo do
redoçôo do otl. 15, que é ilegol. onde olferomo s poro trozer poro legisloçõo
municipol o disposÍo no orl. 139 do EsÍoÍulo do Crtonço e do Adorescenre.

Átlerou-se, oindo, a guesÍõo do reojusÍe do remuneroçôo, sendo permilido

openos o revisôo onuol, pois o reojusle dependerá sempÍe de legisloçõo próprio.

EsÍõo inseridos tombém os oneÍoções ocordodos entre o Prefello Municipal e os

Conseíheiros luÍelores, os demois sõo idênÍicos no seu conleÚdo. Ápresenlomos,
pois projeto de lei, subsÍiÍulivo. (...). A moíério no formo que se opresenlo do
PROJEÍO DE LE, SUBSLTUTwO nío se enconlro eivodo de vícios de noturezo legol
ou conslilucion ot, confudo o proieto originol tem vício legot nd Íedoçdo proposlo

OO OrI, 15. CONCTUSÃOJ AS COM'SSÔES PERMÁNEMES DA CÂMARA MUN'C'PAL DE

SÂO GOIÁRDO, CONS'DERANDO O PROJEIO DE I,E' SUBST'il,I'VO LEGAL E

CONST'IUC'ONAL, OP'NA PELA REJE'çÃO DO PROJEIO OR'G'NÁ[ E APROVAçÃO

DO PROJEIO DE LE, SUBSI|T UT,VO.". Posto em deliberoçõo, opós onólise e
discussõo, o Porecer emitido pelos Comissões Permonentes do Cômoro, foi

oprovodo por l0 (dez) votos, nos moldes de votoçõo simbólico conforme o ort.

242, § l" do Regimento lnterno do Cômoro. Em rozôo do fundomentoçôo
exposto no citodo porecer emilido pelos Comissões Permonentes, possou-se à

delíbeÍoçÕo ocerco do PROJETO DE LEI N' 1712013 ORIGINAL, que opós discussôo

Õo foi REPROVADO totolizondo l0- otos. Após, foi feiio o leituro do
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PROJETO DE tEl SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 17/2012. Posto em
deliberoçôo, opós onolise e discussôo, o PROJETO DE tEl SUBSTITUTIVO AO
PROJETo DE tEl N" 17/2012 foi APROVADO por 10 (dez) votos, nos moldes de
votoçôo nominol conf orme o orl. 243 do Regimenlo lnterno do Cômoro,
totolizondo l0 (dez) votos. O PROJETO DE [El N'018/2013 SUBSTITUTIVO que
"DispÕe sobre o obrigotoriedode do limpezo de lotes urbonos e dó outros
providêncios." e seu respeciivo porecer f orom colocodos em deliberoçôo.
Ambos obtiverom oprovoÇõo plenório totolizondo l0 (dez) votos. O PROJEIO DE

tEl N" 2012013 que "Altero o Lei Complementor no 97 /201 I , que insiituiu o Plono

de Correiro dos Servidores do Cômoro Municipol de SÕo Golordo MG." e seu

respectivo porecer forom colocodos em deliberoçõo. Ambos obtiverom
oprovoçÕo plenório totolizondo l0 (dez) votos. Finolizodo o oprecioÇõo dos

Projetos de Leis, o senhor 1" (Primeiro) Secretório efetuou o leituro de Denúncio
encominhodo o esÍo Coso de LeÀ requerendo /nvesÍigoçõo: DenÚncío

encominhodo o eslo Coso de Leis requerendo insfouroÇõo de CPI e
RepresenÍoÇôo encomínhodo o esÍo Coso de Leis requerendo /nvesÍigoçõo. As

três denúncios sõo de outorio do senhor José Messios de Comorgos. Em seguido
procedeu-se à leituro do Ofício n' 25312013 deslo Coso Legisloiivo. O senhor
Vice-Presidente Voldivino Honoroto de Oliveiro, no exercÍcio do presidêncio,
justificou o ousêncio do excelentíssimo senhor Presidente desto Coso Cloudionor
Anicésio dos Sontos e do senhor vereodor José Geroldo Vieiro em rozõo de
compromisso inodióvel em Brosílio. No ordem. o senhor Presidente ontes de
conceder o polovro livre, lembrou oos senhores que seriom cumpridos

rigorosomente os 10 (dez) minutos previstos em Regimenio lnterno poro uso do
polovro livre em Tribuno. Declorou o polovro livre. O senhor vereodor Onofre

Roberlo de Oliveiro fez uso do polovro dirigindo-se oo senhor Presidenie em

exercício Voldivino Honoroto de Oliveiro: "SÍ Presidente, o Íespeito do reuniõo
possodo em que o D. Modoleno opresenlou o suo jusliÍicotivo ocerco do pedldo

de vislo oo PoÍecer do Comissôo Especlol. Eu, no condiçõo de Presldente do
Comissôo, requlsilei visto, que serio olé hoje. Coso nôo conseguisse,

comunicosse o Meso. Eu gostorio de dizer que poderio tronquilomenle colocor o
nosso Conclusõo hoje, mos Íendo conhecimenlo do ousêncio de dois

componhelros, que o gente nôo sobe e nem soblo quol serio o declsôo deles

com reloçõo o nosso Conclusõo, o genle ochou por bem, eu em conjunlo com o
Comlssôo (Ricordo, Odoir, Mouri e lombém o Tchesco), delxor poro o próximo

oporlunldode. Porque nôo serlo juslo o gente oproveltor o oporlunidode de esloÍ
Íollondo dois componheiros e opresenlor o nosso Conclusõo. Entõo, o opçôo do
Comlssõo é comunicor que no próxlmo oporlunidode o Conclusõo seró

enkegue.". O senhor PresidenÍe em exercício Voldivino Honoroto de Oliveiro

respondeu: "Muilo bem senhor vereodor, suo colocoçôo foi muilo boo e foltou
hoje dois componheiros. Dols componheiros que sempre eslõo oqul flrmes nos

trobolhos, enlõo goslorio de porobenizor o senhor e suo equlpe pelo declsõo de
esperó-los poÍo podeÍ decldir no próxlmo re .". Continuou o polovro livre.
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Nos termos do Regimenio lnterno do Cômoro Municipol de Sõo Gotordo foi
outorizodo o uso do Tribuno desto Coso de Leis oo senhor Jeferson Leite, cujo
discurso segue tronscrito: Jeferson lelle - "Sr Presidente, senhores vereodores,
populoçôo de Sôo Golordo, um forte obroço e meu boo noite o todos os
presentes, corinhosomente, do Jeferson Leite. Sr presidente, o que me iroz de
volto opós três meses, foi que no ocosiõo em que estive oqui nesto Coso eu fiz
olguns requerimentos. Entre eles, foi formodo umo Comlssõo que opurou o
queslõo do senhor Monuel Bibiono, os mous-lrotos no Sonto Coso. Eu enderecei
o esio Coso, otrovés de um componheiro (eu estovo viojondo), os meus
ogrodecimentos oos vereodores, principolmenie oo vereodor Onofre, oo
vereodor Ricordo Nunes e oo vereodor Odoir. Eu ossisti, dioturnomente, esses
homens ondondo pelos ruos de Sôo Gotordo, buscondo cumprir o ensejo do
povo, o ensejo dos funcionórios públicos, que sofriom noquelo ocosiõo. Tombém
no Ofício que remeli o esto Coso eu dei os meus porobéns poro o otiiude do
prefeito Sei.ii Eduordo Sekito quondo ele refez o seu pensomento e ogrodeceu os
préslimos do servidor público Monuel Bibiono e do suo filho Nódio Bibiono e ossim
eles puderom ir emboro de Sõo Gotordo e poror de moltroÍor os nossos
funcionórios e o nosso comunidode. No enionto, Sr Presidente, eu fiquei nesses
irês meses oguordondo umo otitude desto Coso. E hoje eu ossisii outro morodor,
outro cidodõo, reforço o denúncio do lixo. Sendo que hó três meses, o Jeferson
LeiÍe solicitou por escrito e ossinodo (devidomente legol) o esto Coso vórios
oulros oberturos de investigoçõo. E o pessoo do senhor PresidenÍe Cloudionor
Anicésio dos Sontos orquivou os demois denúncios que eu fiz nesso Coso e só

obriu umo Comissõo. Eu gostorio de receber o resposto desto Coso por escriio,
porque foi orquivodo e porque jó se possorom três meses e nôo foi tomodo
nenhumo providêncio e nõo forom obertos outros Comissões. Seró que é porque
folto vereodor? Porque numo Comissôo forom gostos 05 (cinco). Poderio ter
oberto outro Comissõo e gostodo mois 05 (cinco). E oindo sobroriom 03 (três)...

sôo 13 (treze) vereodores, gonhondo R$ ó.000,00 (seis mil reois) por mês, e
orquivondo denúncio que o Jeferson Leite vem oqui e foz legolmente, do formo
juridicomente legol. Entõo isso eu nÕo vou oceitor e vou vir o esto Tribuno e se for
necessório eu vou oo Ministério Público cobror esso otitude. Outro queslõo que
eu gostorio de solicitor desso Presidêncio: eu Íenho observodo desde o início
desso gestÕo, inclusive senhor Presidenle, quondo eu solicilei oí um pedido poro
que formosse umo Comissõo de Legisloçôo e Justiço poro oprimoror o
Regimento, o Lei Orgônico do município, nõo foi poro controlor e gostor dinheiro
público com empreso ló de foro nôo. Porque oqui nesio Coso se pogo
odvogodo, oqui nesso Coso, o odvogodo que tem oqui é um dos melhores do
regiõo e ele tem competêncio, poro fozer, com certezo. junto com os
vereodores o reformuloçõo do Lei Orgônico. E eu ossisto doqui o reuniôo e folto
microfone decente poro os vereodores folorem no Sessõo. Entõo, eu ocho que
os vereodores têm que comeÇor o se pouior cobror desso presidêncio o
morolidode, o integridode e o con obolho. Porque oqui se folto
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microfone poro o vereodor folor. lsso é um obsurdo numo Coso que recebe
muito dinheiro como esso. Outro coiso Sr Presldente: eu gostorio de deixor
registrodo e estou solicilondo, com esso sessõo oberto, que me sejo eniregue em
período regimentol todos os portes de diórios de viogens de vereodores desto
Coso nesto legisloluro. Porque poro viojor em nome desse município e gostor o
nosso dinheiro iem que ter finolidode, tem que ir ló com flnolidode, voltor oqui e
trozer o finolidode. E tem vereodor viojondo, e eu nõo quero ocusor, eu quero
primeiro receber o informoÇõo. Hoje por exemplo nós temos em Sôo Gotordo
duos sessões, meu povo, por mês. Duos sessões por mês. Senõo, olgumo
extroordinório. Pogo-se R$ ó.000,00 (seis mil reois) o codo vereodor. e no dio do
sessõo, que iinho que discutir umo questõo importonte, como o vereodor Onofre
disse oqui, dois componheiros estõo viojondo. E esso Coso nôo sobe porque
estõo viojondo. Porque se olguém souber onde eles forom, porque que eles
forom, o que é que eles estÕo fozendo, eu gostoÍio que vocês pronunciossem
poro o povo sober. Porque eu quero sober. Eu vou querer sober do porte de
viogem. E nôo é só desso viogem nõo, é de todos os viogens que ocontecerom.
E se for necessório eu vou oo Ministério Público pedir. Porque esió hovendo em
Sõo Gotordo um desmondo muito gronde, eu tenho oqui no minho môo, Sr

Presidente, e eu vou entror, eu vou denuncior. Eu cheguei de viogem hoje, Sr

Presidente e senhores vereodores, com três hoÍos que eu estovo no município, eu
recebi no minho môo esso denúncio, vejo que obsurdo, isso oqui é um obsurdo
que eu vou ovolior direitinho pro eu trozer o esso Coso. É um obsurdo. Aqui estó

hovendo um desmondo em Sõo Gotordo, oqui nÕo se respeito lei nenhumo. A

Prefeiluro porece que nôo respeiÍo e o Cômoro estó fingindo que nÕo vê. Eu nÔo

estou dizendo oqui, quoliflcondo iodos os porlomentores, mos eu estou
quolificondo oqui é o presidêncio desto Coso, que lem responsobilidode de
ocotor o denúncio legol e dor procedimento o elo. E os senhores vereodores têm
que cobror do senhor Presidenle. Porque os senhores o elegerom. lnclusive eu
tenho oqui olgumo coiso que no próximo sessôo, como o meu tempo é curto
senhor Presidente, é só l0 (dez) minutos poro o povo, o povo tem pouco voz, eu

tenho oqui e eu devo opresentor no próximo sessõo olgumo coiso relocionodo
oqui de condenoçõo de porlomentor, de condenoçõo de porlomentor que
fobricou documentos folsos por oí. E oqui estó o Jeferson Leite que nôo iem
medo de cooçôo. Eu vivi e estou vivendo em Sõo Gotordo, poro o povo sober,

olgumos reiolioções. Vou trozer o esto Coso denúncio de funcionório que estó

sendo perseguido no Soúde de novo, e que esló sendo perseguido no
EducoÇõo. Agoro o Jeferson Leite, porque ele vem oqui no CÔmoro meu povo,
porque ele vem oqui e folo com veemêncio e honesiidode, ele é retoliodo nos

meios de Sõo Gotordo. Eu pelo primeiro vez (sr presidente. quonlos minuÍos eu
tenho? Dois minutos! Se nõo der poro eu folor ogoro, no próximo eu folo, porque
eu quero o resposto do vereodoro Modoleno, que é umo dos donos do
foculdode, oonde eu fui totolmente preterido. .Eu sou um homem que trobolho
nos municípios, oro eu tô num município o, oro eu iô noutro, entõo eu
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tento que fozer foculdode de Direilo, cerlo? Entõo. eu mudo poro umo cidode,
tronco, mudo poro outro e tol. Enlõo eu tentei entror no foculdode de Sôo
Gotordo. Vereodoro Modoleno, fiquei muito triste. primeiro o descoso que eles
fizerom comigo poro me dor umo resposto. Deixorom possor mois de trinto dios
sem eu receber o resposto depois que eu pus os documentos ló poro eles
onolisorem o minho grode cuniculor poro eu entror no foculdode. euer dizer,
depois de trinto dios, jó perconerom vórios oulos, entôo oí irio prescrever o meu
direiio oté por folto. Mos, pior do que isso. E oí eu estou ocusondo o Foculdode
de Sõo Gotordo. Eu começo por Sôo Gotordo o olertor os legislodores em
reloçõo às foculdodes do Brosil, que usom o seu Regimento lnterno poro preterir
ou poro voltor o oluno poro comeÇor o cobror de novo. Eu possei no foculdode
de Aroxó, de Pedro Leopoldo, no Newton poivo em Belo Horizonte, voliei poro
Aroxó e quondo eu cheguei oqui em Sôo Gotordo, eles nÕo oceitorom os mínhos
molérios. Horo eles corlorom o minho motério, porque o minho noto que eu
possei no Newton Poivo em Belo Horizonie ero menor do que o médio que eles
usom oqui. Quer dizer. umo foculdode credenciodo pelo MEC me possou, o
doqui me cortou. Oro, eles eniõo quondo nÕo usovom o médio do nolo, forom
ló e usorom entôo o médio do corgo horório. O Jeferson Leiie tombém foi
cortodo em outro motério porque o corgo horório ero menor. Mos, o Foculdode
oprovodo pelo MEC, credenciodo nesse Brosil, me oprovou. euer dizer, oqui eles
criom um pseudo Regimento lnterno que voi ló e penolizo os olunos. NÕo é o
Jeferson Leite. Quontos de vocês que estôo me ouvindo hoje, jó possorom por
isso? Entõo esso é umo brigo que eu vou discutir elo no OAB, que eu vou discutir
elo, senhores vereodores, em Plenório do Cômoro e do Assembléio do Estodo.
Muito obrigodo senhor Presidente. Eu gostorio de reolmente ogrodecer os
senhores e pedir que o meu pedido do porte dos diórios sejo cumprido nos 15
(quinze) dios que o Regimento prevê. Muito obrigodo e um obroço gronde do
Jeferson Leite poro todos vocês.". Após o folo. o senhor Presidente em exercício
Voldivino Honoroto de Oliveiro procedeu à seguinte folo: "Muilo bem, tivemos
oqul o folo do senhor Jeferson lelle. Võo ser encomlnhodos poro o senhor
Presidente lodos os relvindicoçôes e quonlo às investigoçôes, que o senhor
JeÍerson dlsse que nõo fol possodo poÍo ele, eu porliculormente ocredito que o
Presldente leró umo resposto. Se ele sendo Presldenle, homem copocilodo, nôo
inslourou Comissões, ocredilo eu, que é porque ele nõo viu necessldode. E desde
jó quero dizer oqui hoJe (eu vice'presidente, oqui hoje sendo presldenle lnlerlno)
o lodo populoçõo de Sôo Gotordo, que vocês confiorom em 13 (treze)
vereodores eleltos pelo povo. quê nós eslomos oqui à olturo poro represenló-los
e se Comissôo nõo fol lnslourodo é porque o Presidenle viu que nõo preclsovo.
Por lsso nós estomos oqui represenlondo o populoçõo de Sôo Gotordo em todos
os óreos, em lodos os lugores que se fozem necessórios. No mois, muito
obrigodo.". A senhoro vereodoro Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz
monifestou nos seguintes lermos: "Boo noite o lodos, boo nolle o sociedode
songotordense que estó nos prestiglonç! rio de dor umo Íesposlo oo
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senhor Jeferson Lelte depols desso ocusoçôo. Eu gostorlo primelro de folor poro o
senhor que eu Íui umo dos mentoros do foculdode. Hoje eu nõo sou mols, eu nõo
sou dono do foculdode. A foculdode hoje é do Joõo Eduordo, do meu filho. E

goslorlo de explicor poro o senhor que nós lemos o Regimenlo lnlerno que é
oprovodo pelo Minlstério do Educoçôo e Culturo, federol, nõo é nem esloduol. E

poro o senhor ingressor num cuÍso no decorrer do ono, o grode currlculor do
senhor ossim como o conleúdo lem que ser suficlenle e compotível com o curso
em ondomento. E pelo que me conslo, tonto o grode currlculor, poÍece que o
freqüêncio, quonlo o rendlmenlo do senhor no foculdode erom lnsuficlentes com
reloçôo oo nosso Regimenlo. Enlõo, foí ísso que oconteceu, nõo foi morcoçôo,
nõo fol nodo dlsso. Tenho certezo que o senhor seró multo bem vindo no próxlmo
ono. Foço dkeitinho senhor Jeferson, o vesllbulor o senhor é dlspensodo Jó que o
senhor jó tem um vestibulor, comece no lnício do ono poÍo o seu próprio bem,
esludoÍ é render méritos poro o própío pessoo. Eu tenho cerlezo, o senhor é umo
pessoo multo intellgente, o senhor vol fozer lsso com mols lempo, mois
tronqüilldode e menos mógoo. E gostorio de jusliflcor oqul tombém o queslõo dos
microfones. Hoje o 'Alemôo' esló oqul desde às 07 (sele) horos do monhõ
trobolhondo e tentondo colocor em dio os microÍones poÍo que nós pudéssemos
usó-los, mos lonlo o porte elélrico quonlo o porle de lnformólico nôo é umo
colso prevlsível, fol por isso que foltou. Nõo foi por couso dê pouco coso desso
Coso nõo. Muito obrigodo.". O senhor l" (Primeiro) Secretório Genésio Morlins
Neto requisitou tombém o uso do polovro e proferiu: "Eu querio deixor cloro poro
o populoçõo que Íul eleito pelo slslemo democrólico, olrovés do volo dkelo, em
que o populoçôo me elegeu de formo livre e espontôneo, poÍo exeÍcer o
mondoto leglsloturo 2013-201ó. Eu vou ser julgodo sim, pelos próprios eleilores
que concederom esse volo o mim, coso eu lenle o reelelçôo em 2016. Eu quero
delxor bem cloro oo senhor Jeferson lelle que é o meu 1" (prlmeiro) mondolo e
ele lombém foi condldolo, ele sobe dos dlíiculdodes pqÍo o gente conseguk ser

elelto e vou fozer de ludo poro honror o voto que o elellorodo o mim confiou.
Muilo obrigodo senhor Presidenle.". Após, nodo mois hovendo, o senhor
Presidente. em nome de Deus, encerrou o Reuniõo. Do que poro constor, eu,
Genésio Moriins Neto, l'(Primeiro) SecreÍório, lovrei o presente oto que lido se

ochodo de ocordo voi ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo mois).

VATDIVINO HONORATO DE OTIVEIRA
Presidente
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